
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos à senhora ROSENALVA
SILVA DAMACENA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos à senhora ROSENALVA
SILVA DAMACENA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento ao
profissionalismo,  à  dedicação  e  à  trajetória  de  vida  de  Rosenalva  Silva  Damacena,  natural  de
Nortelândia-MT, filha de Jonas Almeida Damacena e Maria da Silva Damacena, mãe de Adrielly
Venega Damacena e Maria Fernanda Venega Damacena. 
Professora da educação infantil, construiu sua trajetória com dedicação à formação das crianças e ao
fortalecimento da educação pública no município de Cuiabá. Com formação acadêmica em Letras,
Pedagogia  e  pós-graduação  em Educação  Infantil  pela  Universidade  Federal  de  Mato  Grosso,
desenvolveu sua carreira com compromisso e constante aperfeiçoamento profissional. 
Ao longo de mais de duas décadas como servidora pública efetiva da rede municipal de ensino,
exerceu  também  funções  de  gestão  escolar,  contribuindo  diretamente  para  a  organização  e
desenvolvimento de unidades educacionais. Sua atuação como diretora e gestora escolar em diferentes
unidades, como os Centros de Educação Infantil nos bairros Poção, Santa Inês, Pedra 90 e Pedregal,
evidencia o compromisso com a qualidade do ensino e com o cuidado no ambiente escolar. 
Seu  trabalho  reflete  dedicação  à  educação,  responsabilidade  social  e  compromisso  com  o
desenvolvimento  das  novas  gerações,  motivo  pelo  qual  esta  Casa  Legislativa,  através  deste
parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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